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LEI MUNICIPAL N°t.637/2007, de 10,' de agosto de 2007.

'Concedesubvenção social à Associa-
,ção'Pajova de Judô, aponta recurso e
dá outras providências.

h
"'-'""'.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
, .,,'" Faço saber que oPodér Legislativo Municipal aprovoLJ eeu sanciono e pro- "

' mulgo aseguinte Lei: " '" " ,

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenÇão
à Associação Pajova de Judô, até o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil.reais), em parce-
las mensais, durante o exercício de 2007.

~ 1° A subvenção tem como finalidade implementar e administrar o Pro-
jeto "CAMINHO SUAVE", para crianças matriculadas na rede de ensino municipal, conforme
programação constante no plano de trabalho, em anexo.

, " '~,2°, A qualquertempo,verificadaadesdestinaçãonaaplicaçãO déstere-
curso, financeiro, ou,a critério.do Poder Exeçutivo Municipal; ,<coma aprovação ,do Poder Le""
gislativo MuniCipal, a qualquertítulo, poderá sercancelaClaa sua liberação.
,', ,", " ,Art.2° A Entidadebérleficiária deve observar, tanto para a óbteriçãoda

,contribUição pleiteada, quanto noquedii com a respectiva prestação de contas, °que con"" "
tém no Manual' para Concessões Sociais e de Prestação deCantas Decreto n° 2.336/2005, ,
de12 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei Municipal nO05/92,de3 de janeiro de
1992; que institui normas para a concessão de auxílios esubvençães, institui o Manual para
Concessão de Subvenções Sociais e de prestação de Contas, e dá outras providências.

'~1° O prazo para prestação de contas dos recursos liberados atenderá
, ao,estabelecido no artigo 1°, VI, "6", do Decreto nO2.336/2005.

~'2° Compete à Secretaria de Educação e Desporto - SMED; pela sua
Diretoria deDesporto, fiscalizar o uso e a aplicação da verba prevista nesta Lei.

Art. 3° A subvenção somente pode ser aplicada conforme plano de trabalho
apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal de Desportos - CMD. '

~ 1° Fica a Entidade beneficiária obrigada a manter conta bancária espe-
cífica em instituição oficial para o recebimento do valor correspondente à subvénção repas-sada;

~ 2° Os valores recebidos e não utilizados em período igualou superior a
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30 (trinta) dias devem ser aplicados em caderneta de poupança, em instituição bancária.oficial.

. .~...3°. Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer parteinte-
granteda prestação de contas,. bem como serem aplicados em sua totalidade no objetivo da
subvenção, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas. dos
recursos originalmente recebidos. ... . ..

.. ... Art.4° Caso os recursos venham a ser utilizados em finalidade diversa da
estabelecida no plano de trabalho, ou a respectiva prestação de contasdebcarde ser apre- .
sentada no prazo exigido, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devida-
mente comprovadas, a Entidade beneficiária deve restituir °montante recebido, ao Municí-.
pio, acrescido de juros legais ede atualização monetária, segundo o índice oficial, a partir
dé)data do respectivorecebimento.

.. Art.5° No orçamento fiscal do exercício de 2007; encontra-se consignada.
dotação orçamentária para atender a despesa prevista nesta Lei, no valor de R$ 22.000,00
(vinte e dois mil reais), conforme Anexo I desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MU ICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano d 200,

DJ~
JAIR H NRIQUE:FOS.CARINI

. . . .. Prefenor;lt' .....•.
SíLVIA REGIi\JA ~;,,;;;, DOS SANTOS

Secretária de Planejamento

. glMARIST.
'I Secre a

Registre,..see Publique-se.

UY GUASSELLI
de Educação e Desporto
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